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Este artigo analisa o pacto federativo estabelecido a partir da Constituição de 1988, sob 
os aspectos jurídico, sócio-econômico e político, discutindo os desdobramentos recen
tes dessa questão. 

Reflections on the Brazilian Federation 
This paper analyzes the federative pact established by the 1988 Constitution, from the 
legal, socioeconomic, fiscal, and political viewpoints, discussing its recent develop
ments. 

1. Introdução 

A discussão sobre a questão federativa ganha relevância à medida que sur
gem, no dia-a-dia das administrações públicas, problemas que estão essencial
mente associados às relações entre as três esferas de governo. 

Este artigo é uma adaptação de uma atividade realizada durante o último curso 
de formação para especialistas em políticas públicas e gestão governamental 
(Enap - Brasília). I Objetiva analisar os aspectos mais relevantes do pacto fede
rativo estabelecido em 1988, indicando a importância desse tema e seus desdobra
mentos recentes. 
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I O trabalho original objetivava, por meio da análise do pacto federativo, indicar parâmetros para a 
redefinição dos papéis e competências do governo federal e, conseqüentemente, para o reordena
mento institucional que vem sendo implementado no âmbito do processo de reforma do Estado. 
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Para tanto, faremos uma retrospectiva histórica do federalismo no Brasil, de 
modo que possamos entender e comparar os princípios que norteiam o modelo 
brasileiro com aqueles originais, mantidos até hoje por algumas nações que ado
tam essa forma de governo. 

Numa segunda parte, analisaremos o modelo federativo vigente no Brasil 
após a Constituição de 1988. Essa análise abordará os aspectos legais, sócio-eco
nômicos, fiscais e políticos referentes a essa questão. Inicialmente, mostraremos 
como os resultados da discussão constituinte se materializaram sob o ponto de vis
ta jurídico. Em seguida, apresentaremos o atual contexto das desigualdades sócio
econômicas inter-regionais e analisaremos a atual estrutura de distribuição de re
cursos entre as esferas de governo e seus impactos sobre os entes federados. Fi
nalmente, observaremos os aspectos políticos que hoje condicionam a discussão 
sobre a questão federativa no Brasil. 

Vale destacar brevemente os princípios que inspiram a forma federativa de 
governo. Parece ser consenso na literatura que o federalismo envolve três idéias 
básicas. Em primeiro lugar, a idéia de igualdade entre os entes federados, diferen
te do modelo unitário, que estabelece uma hierarquia entre o poder central e as 
unidades subnacionais. 

Em segundo lugar, deve ser preservada a integridade dos entes federativos, ou 
seja, as esferas são autônomas. E sobre esse ponto vale ressaltar que a idéia de au
tonomia é abrangente, envolvendo aspectos culturais, legais, fiscais e políticos. 

O terceiro princípio do federalismo é a cooperação. O próprio termo "fede
ral", derivado do latim, significa pacto. Portanto, agrupando esses três princípios, 
podemos dizer que o federalismo significa o esforço de parceria para o estabele
cimento de uma unidade entre os seus entes constituintes, sendo mutuamente re
conhecida a igualdade e a integridade de cada um desses entes. 

2. O federalismo brasileiro em perspectiva histórica e comparada 

Para melhor compreender as questões que hoje envolvem o federalismo no 
Brasil, é importante examinar as condições históricas sob as quais essa forma de 
organizar o Estado foram concebidas e desenvolvidas. 

Ao iniciar esse exercício, percebemos que a gênese do federalismo brasileiro 
ocorre de modo distinto da maioria dos países que hoje adotam essa forma de go
verno. Em vez de nascer da união voluntária de suas partes constituintes, o fede
ralismo no Brasil originou-se na determinação de uma junta militar que chegara 
ao poder por um golpe de Estado. Isso, logo de início, evidencia que os princípios 
federativos descobertos na primeira seção não faziam necessariamente parte do 
imaginário social da época, pois a nova forma de governo fora imposta, e não con
sensual. 

O período que compreende as primeiras três presidências da República Fede
rativa brasileira foi marcado pelo conflito entre o governo central e os estados. Os 
sintomas principais desse conflito foram a insatisfação dos estados diante da indi-
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cação dos governadores pelo governo central e as dificuldades deste em lidar com 
as disputas regionais. O uso da força e da censura foram as maneiras utilizadas 
para conter as revoltas que se espalhavam pelos estados. Portanto, desde o seu iní
cio o federalismo adquiriu o sentido de hierarquia de poderes e luta pela autono
mia por parte das esferas subnacionais. 

Além da hierarquia estabelecida entre as esferas de governo, as divergências 
a respeito da questão tributária e as disputas entre os estados pela obtenção de re
cursos junto ao governo federal criaram também uma hierarquia entre os próprios 
estados, o que implicou um processo de agravamento das desigualdades regionais. 

Após essas conturbadas experiências iniciais, Campos Sales, de modo a con
tentar as oligarquias e criar um ambiente político propício à implementação de seu 
projeto de governo, instituiu a chamada "política dos governadores", que se ba
seou na transferência do controle sobre os resultados eleitorais para os governa
dores, garantindo-lhes o monopólio do poder político em seus respectivos estados. 
Esse acordo representou uma trégua de mais de 20 anos na guerra entre o governo 
federal e os estados. 

A "política dos governadores" era pactuada no nível estadual através dos 
acordos de favorecimento político e econômico entre governadores e oligarcas. 
De acordo com Abrucio (1994:35), "esta independência adquirida pelo poder es
tadual, traduzida na eleição do governador, foi a base original do federalismo bra
sileiro. Por trás deste poder da esfera estadual estava o controle sobre os votos, 
adquirido através de um compromisso com o poder local, ou melhor dizendo, com 
os chefes políticos locais, 'os coronéis'. Se no plano nacional vigorava o pacto da 
política dos governadores, no nível estadual imperava o compromisso coronelista 
entre o poder público estadual e os 'coronéis'. Nos dois tipos de relacionamento 
o elo mais forte era o governador". 

A crítica ao modelo oligárquico, a nacionalização do discurso político, o for
talecimento do governo federal a partir da reforma constitucional de 1926, e a dis
sensão do acordo entre São Paulo e Minas Gerais acerca da presidência da 
República influenciaram os acontecimentos que levaram à superação do pacto fe
derativo da Primeira República. 

O primeiro período do governo Vargas foi marcado pelo reacomodamento 
das elites regionais, através da correlação de forças estabelecida entre estas e os 
"tenentes", grupo militar que levou Vargas ao poder e que defendia a centraliza
ção administrativa. Através da barganha com grupos oligárquicos, do fortaleci
mento do poder central e do apoio dos militares, Vargas criou as condições para 
o golpe de 1937. A partir daí até o final da segunda fase do seu primeiro governo, 
foi abolido completamente o federalismo no Brasil, o que simbolicamente pode 
ser revelado pelo ato público da queima das 20 bandeiras estaduais. 

Segundo Abrucio (1994:47), a engrenagem que regulou as relações entre as 
esferas de governo no Estado Novo tinha dois eixos fundamentais: o sistema de 
interventorias, que fornecia ao poder central o controle total do processo político 
nos estados; e os "daspinhos", organizações administrativas federais desconcen-

REFLEXÕES SOBRE A FEDERAÇÃO BRASILEIRA 159 



tradas para a esfera estadual. Conclui o autor que: "em nome da modernização 
econômico-administrativa, os estados ficaram com menos autonomia que as pro
víncias do Império. Pensando no ideal de federalismo republicano, podemos dizer 
que, se na Primeira República o federalismo tinha se dissociado da República, no 
Estado Novo o próprio federalismo tinha desaparecido". 

O período de 1945 a 1964 é marcado pela restauração do sistema federativo, 
com a reorganização dos partidos políticos e do sistema de representação. No en
tanto, o federalismo nesse período foi condicionado por transformações efetuadas 
pelo período varguista, tais como a conquista de uma maior autonomia decisória 
para a burocracia federal, a criação de obstáculos para a institucionalização do sis
tema partidário, a consolidação das Forças Armadas como a mais influente insti
tuição nacional e, por fim, o surgimento da ideologia nacionalista como condutora 
dos processos de desenvolvimento econômico, político e social. 

Sobre o federalismo nesse período, podemos concluir que a relação entre as 
três esferas tendeu para o reequilíbrio, assim como se equilibrou um pouco mais 
o poder de influência dos estados sobre as decisões da União, apesar do domínio 
paulista em algumas áreas cruciais. Além disso, aparecem como características 
desse período as estruturas clientelistas estabelecidas entre os estados e a União, 
dada a fraqueza dos partidos políticos como estruturas representativas das deman
das coletivas. 

Portanto, e concordando com Abrucio (1994), até o final da Segunda Repú
blica duas questões permaneceram sem solução no Brasil: a republicanização do 
Estado e a cooperação intergovernamental, pilares da forma de governo republi
cana federativa. 

A radicalização dos diversos grupos sociais acerca das reformas de cunho na
cionalista e redistributivo propostas por João Goulart foi respondida por um golpe 
de Estado operado pelos militares, com o apoio da elite civil oposicionista. 

A marca da Federação nessa nova fase foi a concentração de poder no nível 
central, caracterizando o que Abrucio (1994) chamou de modelo unionista-auto
ritário. Tal modelo esteve montado sobre três pilares: o financeiro, que centrali
zava as receitas tributárias no Executivo federal; o administrativo, através da 
concepção de planejamento central; e o político, através do controle das eleições 
no nível municipal, evitando que a oposição obtivesse posições importantes. 

Apesar de ter limitado a autonomia dos estados, o governo federal não conse
guiu efetuar reformas sem a aquiescência da periferia. Para obtê-Ia, operou uma 
distribuição balanceada de benesses, mantendo a já referida hierarquia entre os es
tados, mas revelando a necessidade de um apoio minimamente uniforme. Dentro 
da esfera estadual, a patronagem continuou vigorando, operada agora pela relação 
direta entre o governo federal e os municípios. 

À medida que a oposição ganhava força nos pleitos congressuais, aumentava 
o poder de barganha dos governadores arenistas junto aos militares. Aos poucos, 
tais governadores foram ganhando mais recursos e autonomia decisória. Não obs-
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tante, a mudança efetiva só ocorreria em 1982, com a volta dos pleitos diretos para 
governador, que reanimaram o adormecido poder estadualista. 

Para uma melhor compreensão do fortalecimento dos governadores vale 
ressaltar dois pontos (Abrucio, 1994): em primeiro lugar a crise financeira do 
poder central, a qual determinou o esgotamento do modelo do Estado desenvol
vimentista; em segundo, a sua crise de sustentação política; pois não foi criado 
ao longo da década de 80 um pacto que substituísse a aliança nacional-desen
volvimentista. 

Eventos como a derrota do governo nas eleições estaduais de 1982, a recessão 
no início dos anos 80 e o movimento popular "Diretas-Já" serviram de catalisado
res para acelerar o fim do regime militar. A transição para o regime democrático 
foi marcada pelo continuísmo, reunindo tanto aqueles que detinham o poder du
rante o regime autoritário quanto os novos atores e instituições que surgiram. O 
resultado que se obteve é um reflexo dessa união de forças aparentemente contra
ditórias. 

A liderança de Tancredo Neves, que não se posicionava de forma radical em 
relação ao governo militar, favoreceu a aliança com setores conservadores que ha
viam apoiado e participado desse governo. A Aliança Democrática, que conduziu 
e orientou o retomo definitivo ao regime democrático, foi formada unindo o 
PMDB, um partido de oposição, à Frente Liberal, uma dissidência do partido si
tuacionista (PDS). 

Apesar da vítoria nas eleições indiretas de 1985, com a morte de Tancredo 
Neves a aliança perde seu maior articulador. O presidente José Sarney não tinha 
a mesma representatividade ou capacidade de articulação política de seu compa
nheiro de chapa. Além disso, sua autoridade era contrabalançada pelo poder dos 
governadores estaduais, legitimados pela eleição direta, e pela recém-adquirida 
importância do Congresso Nacional como instituição representativa da democra
cia. 

É nesse contexto que se instala a Assembléia Nacional Constituinte. A ala 
progressista clamava por uma assembléia independente, com o único propósito de 
escrever a nova Constituição, o que conferiria a esta assembléia amplos poderes 
e permitiria a participação popular mais ativa. Entretanto, foi tomada a decisão de 
instalar uma assembléia composta pelos membros eleitos para a legislatura ordi
nária do Congresso Nacional. Isso fortaleceu o componente conservador da Cons
tituinte, ao permitir, por exemplo, que senadores indicados pelo regime militar 
tomassem parte na elaboração da nova Constituição. 

A eleição dos membros da Assembléia resultou em ampla vitória dos dois par
tidos que compunham a Aliança Democrática: o PMDB e o PFL. Juntos, eles re
presentavam quase 78% da composição do Congresso Nacional. De fato, o 
PMDB foi o grande vitorioso no cômputo geral da eleição, conquistando a imensa 
maioria dos governos estaduais e da representação nas assembléias legislativas 
dos estados. 
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A articulação entre governadores e congressistas do PMDB conferiu à esfera 
estadual enorme poder para influenciar as decisões tomadas na Constituinte (poder 
legitimado pela esmagadora vitória do partido nas eleições). Isso explica a capaci
dade de os estados conduzirem, a seu favor, a discussão sobre a descentralização 
de recursos fiscais e tributários, tratada prioritariamente em relação à definição das 
competências de cada esfera política. 

A força política da coalizão dos dois principais partidos poderia levar a crer 
num caráter fortemente conservador na Assembléia Nacional Constituinte, mes
mo considerando-se a existência de uma significativa ala progressista no PMDB. 
Porém, não é o que se observa: não houve exclusão das forças progressistas do 
processo, nem durante os trabalhos da Constituinte, nem no texto da nova Cons
tituição. Muito pelo contrário: os progressistas conseguiram inscrever, na nova 
Constituição, várias de suas demandas. 

O texto final da Constituição de 1988 é a mais fiel demonstração da heterogê
nea composição de forças presentes na Assembléia Nacional Constituinte e das 
influências externas que sobre ela agiam (leia-se, principalmente, governadores). 
Em alguns pontos, a nova Constituição é fortemente progressista (principalmente 
ao incorporar questões relativas à seguridade social e ao garantir direitos indivi
duais e coletivos). Em outros aspectos, é extremamente conservadora (ao manter 
mecanismos autoritários como, por exemplo, a capacidade do Poder Executivo fe
deral de "criar leis" usando as medidas provisórias). 

Façamos agora uma análise comparativa de modelos federativos. Para tal, 
serão fundamentais as experiências norte-americana e alemã: uma por ter sido a 
pioneira, e a segunda por ser aquela que melhor preservou alguns princípios fun
damentais que orientaram aquela experiência inicial. 

Igualdade, autonomia e cooperação foram os ideais que movimentaram a pri
meira experiência federalista. O objetivo dos norte-americanos era criar uma es
trutura que melhor os protegesse dos ataques externos e mediasse os conflitos 
entre os estados, sem que, no entanto, a autonomia de cada estado fosse tolhida. 
Os primeiros 150 anos de federalismo nos EUA foram caracterizados por um li
geiro desequilíbrio entre os poderes, tempo necessário para que a União equipa
rasse sua força à dos estados, e que se institucionalizassem as estruturas criadas 
para zelar pelo federalismo. 

Os princípios federalistas norte-americanos foram resguardados por quatro 
arranjos institucionais. O primeiro se traduz nos mecanismos de checks and bal
ances, encarregados de fornecer legitimidade e preservar a autonomia entre os po
deres Legislativo, Executivo e Judiciário. O três outros arranjos tiveram uma 
influência mais direta sobre o pacto federativo, correspondendo a instituições lo
calizadas em cada um dos poderes citados acima. 

No nível do Poder Judiciário, a Suprema Corte tomou possível o equilíbrio 
das forças federativas ao judicar sobre os principais conflitos federativos ocorri
dos nos últimos 200 anos naquele país. 
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No nível do Poder Legislativo, o papel de zelar pelos interesses federativos 
cabia ao Senado. Este foi criado para representar os interesses estaduais no nível 
federal, enquanto à Câmara dos Deputados caberia a representação dos interesses 
do povo. À medida que o Senado passou a ser eleito pelo voto direto, este órgão 
teria se afastado da sua missão federativa, passando a ser uma instituição super
posta à Câmara dos Deputados. Essa questão é bastante controversa: se, por um 
lado, numa democracia, todo poder deve emanar do povo, por outro, ao serem 
eleitos pelo voto direto, os senadores tendem a representar interesses particularis
tas do eleitorado, mais que as efetivas necessidades estaduais. Talvez o equilíbrio 
ideal seja a eleição pela via direta, porém com a limitação do papel dos senadores, 
que passariam a legislar exclusivamente sobre questões federativas. Conforme 
ressalta o deputado federal Miguel Rossetto (entrevista realizada em 1996), a 
grande dificuldade desse modelo é a delimitação entre o que seria federativo e 
não-federativo. Nesse sentido, vale citar o modelo alemão, no qual os senadores, 
eleitos pelo voto indireto, preservam até hoje suas funções primordiais de zelar 
pelos interesses federativos. Apesar de o Senado poder interferir nas decisões da 
Câmara quando achar necessário, o papel dos senadores está concentrado em 
questões federativas. Conflitos entre senadores e deputados são raros, dada a exis
tência de uma instância de negociações entre eles, uma comissão conjunta onde a 
maioria das diferenças entre as duas casas tem sido resolvida. 

No nível Executivo, mas como uma instância essencialmente de negociação 
entre esferas de governo, existe nos EUA a Advisory Comission for Intergovem
mental Relations (Acir), que objetiva velar pela manutenção e aprimoramento 
constante do pacto federativo (Lobo, 1993). Dentro dessa agência estão represen
tados, de forma permanente, interesses federais, estaduais e locais, executivos e 
legislativos. 

Comparando-se os modelos de federalismo alemão e, principalmente, o ame
ricano com o brasileiro, percebe-se que ainda temos muito a avançar, já que os 
princípios básicos dessa forma de governo não fazem parte da nossa cultura polí
tica. Como já vimos, o próprio surgimento do federalismo no Brasil esteve ba
seado em princípios distintos e, ao longo da nossa história, pouco cultuamos os 
ideais que fundamentam uma verdadeira federação. Temos hoje uma Federação 
hierarquizada, com estados e municípios extremamente dependentes de um poder 
central e competindo predatoriamente por recursos para exercerem suas compe
tências pouco claramente definidas. Assim, parece que já respondemos à primeira 
pergunta feita na introdução do trabalho: ainda não temos realmente uma federa
ção. 

Vale ainda ressaltar que o zelo pelo ideal republicano, presente na experiência 
norte-americana e ausente na brasileira, tem uma interface decisiva com a questão 
federativa, pois possibilita a conjugação da soberania popular com o controle do 
poder, a prevalência do princípio cooperativo sobre o competitivo mas, ao mesmo 
tempo, com o respeito às diferenças entre grupos e indivíduos. 
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3. A realidade federativa brasileira 

Aspectos legais 

A Constituição de 1988 avançou significativamente em relação às anteriores 
em alguns aspectos da questão federativa. Uma grande novidade foi a transforma
ção dos municípios em entes federados, portadores de autonomia administrativa 
e econômica. Em contrapartida, temas como a distribuição de competências entre 
os três níveis de governo não foram discutidos a contento, ficando muitas partes 
sujeitas à posterior regulamentação por lei ordinária. 

A dificuldade em relação a uma definição de competências mais bem elabo
rada é parcialmente explicada por uma tradição centralizadora presente em parte 
considerável da história da República brasileira. Esta tradição se reflete, em todas 
as Constituições, num vasto rol de competências para a União, restando muito 
pouco para as esferas subnacionais. 

O conjunto de competências da esfera federal definido pela atual Constituição 
permaneceu muito amplo, sendo possível incluir nele quase qualquer assunto. 
Também não se estabeleceram limites claros ao grau de especificidade que a 
União deve adotar em sua atuação. Isso naturalmente diminui o espaço para a atri
buição de competências exclusivas aos níveis subnacionais. Reduz-se, assim, a 
autonomia efetiva desses entes federados, valendo lembrar que esta autonomia é 
uma das idéias básicas do sistema federativo. 

A amplitude de ação do governo federal cresce ainda mais quando são consi
deradas as competências comuns e concorrentes entre a União e as demais esferas, 
uma verdadeira "zona nebulosa" de atuação, sob a responsabilidade de todos e, ao 
mesmo tempo, de ninguém. 

A extensão das atribuições da União traz outro sério problema: grandes pode
res implicam grandes responsabilidades, mas o governo federal não dispõe de re
cursos financeiros, nem técnicos, nem muito menos humanos para atuar em todas 
as áreas e extensão do território nacional. Além disso, a visão do governo federal 
não abarca, por definição, as inúmeras especificidades locais. 

O argumento a favor dessa situação é baseado na heterogeneidade sócio-eco
nômica entre estados e entre municípios. Alguns deles mal têm condições técnicas 
e financeiras de administrar seu pessoal, quanto mais assumir atribuições maiores. 
Nesse caso, a abrangência de temas sob cuidado da União e a existência daquela 
"zona nebulosa" permitiriam que essa esfera agisse quando as outras não fossem 
capazes. Entretanto, não é isso que se tem observado na prática, ficando muitos 
temas sem o tratamento e o acompanhamento necessários por qualquer uma das 
esferas. 

Vista por outro ângulo, a situação de sobreposição de competências parece, 
antes de mais nada, uma forma sutil de continuar adiando a discussão sobre temas 
polêmicos, como a própria questão federativa em si e as responsabilidades de cada 
esfera. 
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Principalmente a questão da cooperação entre os entes da Federação deveria 
ser tratada com cuidado, pois, assim como a autonomia, é uma idéia básica do sis
tema federativo. É fundamental construir mecanismos que permitam a atuação 
conjunta das três esferas (cooperação vertical) e, mesmo, de entes de uma mesma 
esfera (cooperação horizontal), pois tais mecanismos podem representar a dife
rença entre encontrar uma solução pensada conjuntamente por todos ou uma so
lução imposta pela esfera de maior poder. 

A comparação entre a distribuição de recursos e a de competências das três 
esferas de governo evidencia um claro favorecimento da esfera estadual. As com
petências materiais atribuídas pelo texto constitucional às três esferas, definidas 
nos arts. 2] (competências da União), 23 (competências comuns entre as três es
feras), 25 (competências estaduais) e 30 (competências municipais), indicam a 
concentração na esfera federal, seguida pela esfera municipal. Os estados pos
suem apenas uma competência material, referente à exploração dos serviços de 
gás canalizado. As demais são aquelas não vedadas pela Constituição, isto é, cabe 
aos estados uma competência residual. Isso fere abertamente a idéia de igualdade 
entre os entes federados. Igualdade não quer dizer tratamento indiscriminado, 
mas, antes de tudo, exigir de cada ente comportamento e responsabilidade propor
cionais às suas capacidades. 

Os municípios, por sua vez, se encontram em delicada situação. Com exceção 
das capitais estaduais, que gozam de posição privilegiada junto ao poder estadual, 
boa parte dos municípios se encontra sem condições de cumprir as competências 
constitucionais, seja por falta de recursos técnicos e financeiros, seja pela falta de 
mecanismos cooperativos com as outras esferas (principalmente os estados), os 
quais poderiam suprir as deficiências municipais. Além disso, por estar mais pró
ximo à população, o governo municipal é o mais suscetível às pressões e deman
das sociais. 

Em 28 de outubro de ] 996, o banco de dados do Congresso Nacional tinha 
registradas sete propostas de emenda constitucional envolvendo regulamentação 
das competências das esferas de governo. Essas propostas se referiam a tópicos 
específicos do pacto federativo, sem alterar significativamente a atual distribuição 
de competências. Podemos acrescentar que não foi encontrado um padrão que 
possibilitasse correlacionar variáveis como filiação partidária e/ou região, com re
lação à autoria das propostas. 

Portanto, após a análise dos aspectos legais, podemos observar que: 

a) a Constituição de ] 988 manteve o papel de força da União, ao lhe conceder 
capacidade para atuar nos mais diversos temas, conservando-lhe uma estrutura 
tradicional de poder e relativizando a autonomia das unidades subnacionais; não 
obstante, esse papel de força da União se encontra comprometido pela atual 
escassez de recursos (especialmente financeiros); 
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b) não há atribuição significativa para a esfera estadual, que ficou com uma com
petência residual, criando um vácuo institucional entre o poder federal e o poder 
local; 

c) não se criaram mecanismos de cooperação que permitam a atuação conjunta 
eficiente dos entes da Federação, seja na formulação, seja na execução de políti
cas públicas, dificultando a incorporação, nessas políticas, da heterogeneidade 
entre os estados e entre os municípios. 

Aspectos sócio-econômicos 

As desigualdades econômica e social são elementos característicos do Brasil. 
Essa afirmativa é válida não apenas quando nos referimos a indivíduos, mas tam
bém quando estamos tratando das regiões nacionais, estados e municípios. Essas 
desigualdades apontam para um problema fundamental na discussão da questão 
federativa, na medida em que a convivência de entes federados com grandes ní
veis de diferença econômica e social dentro do mesmo espaço político não con
templa a idéia de igualdade e pode ser fonte de tensões significativas. 

Se considerarmos os indicadores sócio-econômicos apresentados na tabela 1, 
essa desigualdade fica evidente. Através desses dados pode-se verificar a delicada 
situação da região Nordeste com relação às outras regiões do país. Deve-se con
siderar ainda que os dados apontam apenas as desigualdades inter-regionais, mas 
essas desigualdades se dão de forma intra-regional e também municipal, havendo, 
dentro de estados ricos da Federação, grandes bolsões de pobreza (Abrucio & 
Couto, 1996). 

Tabela 1 

Indicadores econômicos e sociais segundo as regiões 

Renda per capita %doPIB % população % de indigentes 
Região US$ (1990) (1985) (1985) (1993) 

Norte 1.398 4,35 6,2 2,16 

Nordeste 1.173 13,65 27,6 54,57 

Sudeste 3.546 58,18 44,8 25,20 

Sul 2.722 17,68 14,5 12,89 

Centro-Oeste 2.187 6,24 6,9 5,18 

Brasil 2.527 100,00 100,0 100,00 

Fonte: Veras (1993). 
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Os números apresentados na tabela 1 também apontam a necessidade da ado
ção de duas perspectivas básicas ao se pensar o pacto federativo brasileiro. Pri
meiro, a extrema heterogeneidade entre municípios, estados e regiões mostra que 
não é possível se adotar um único modelo a respeito das atribuições de cada esfera 
de governo. Em segundo lugar, deve-se considerar o papel fundamental e insubs
tituível que cabe à União como promotora de políticas de desenvolvimento e in
tegração regional. Segundo Nilson Holanda, da Secretaria Especial de Políticas 
Regionais (em entrevista realizada em 1996), no caso brasileiro, seria quase im
possível que esse papel fosse assumido pelos estados. 

Embora os mecanismos tributários criados em 1988 façam com que a União 
atue de forma a diminuir as desigualdades regionais, principalmente através do 
Fundo de Participação dos Estados (FPE), verifica-se que o tema da integração 
e do desenvolvimento regional tem perdido espaço no período pós-88. Mecanis
mos e agências criados e organizados no período do regime militar foram des
mobilizados ao longo dos diversos governos civis pós-85, seja pela adoção de 
procedimentos eminentemente políticos e conjunturais, seja pela sua dispersão 
através de diversos ministérios federais, seja, ainda, por sua simples extinção. 
Além desse desmantelamento do aparelho de atuação regional do governo fede
ral, a crise fiscal impõe sérias restrições à atuação compensatória da União nas 
regiões mais atrasadas. Esses processos, associados à adoção de um novo mode
lo de desenvolvimento que preconiza a menor atuação do Estado na esfera eco
nômica e a primazia do mercado na definição de uma parcela maior dos 
investimentos, tende a levar a uma nova onda de concentração econômica que 
beneficiará o centro-sul do país, contrariando o movimento observado no perío
do 1970-85 (entrevistas realizadas em 1996 com o senador Beni Veras e com 
Nilson Holanda). 

Os dados apresentados na tabela 2 comprovam o importante papel desempe
nhado pela União na desconcentração da renda e do produto interno do país. Nes
sa tabela é apresentada a evolução do PIB regional desde 1959. Pode-se observar 
que as diferenças existentes são antigas e lentamente se reduziram entre 1959 e 
1985, ainda apresentando, no entanto, um padrão altamente concentrado nas re
giões Sul e Sudeste. 

A tendência apresentada para o período 1959-85 é coerente com o processo 
de desconcentração econômica observado no período 1970-85 que permitiu um 
aumento da participação econômica das regiões menos desenvolvidas no produto 
nacional. Esse movimento de desconcentração se manifestou no acentuado cres
cimento da participação da região Norte e da região Centro-Oeste e na queda da 
participação da região Sudeste, tendo a região Sul e a região Nordeste apresentado 
um ligeiro crescimento nesse período. Esse movimento pode ser creditado em boa 
parte à ação da União, que atuou através de mecanismos de financiamento ao setor 
privado e também através de investimentos diretos (Veras, 1993). 
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Tabela 2 
Evolução do PID brasileiro segundo as regiões - 1959-1985 

(%) 

Anos 
Região 

1959' 1970' 1980' 1985' 19902 19952 

Norte 2,0 2,2 3,2 4,35 3,48 3,24 

Nordeste 14,1 12,0 12,2 13,65 13,18 12,58 

Sudeste 64,1 65,0 62,2 58,18 60,79 62,60 

Sul 17,4 17,0 17,3 17,68 17,34 15,72 

Centro-Oeste 2,4 3,8 5,1 6,24 5,92 5,86 

Brasil 100,0 100,0 100,0 100,00 100,00 100,00 

I Dados do IBGE (Veras. 1993). 
2 Dados do Programa de Estudo de Estados da EBAPIFGV (Gazelll Merc:c/II/il. 1997). 

No período 1985-95 ocorre uma reversão desse movimento, com a participa
ção da região Sudeste apresentando um elevado crescimento. Esse processo de re
concentração levou o PID nacional a apresentar uma distribuição regional 
semelhante à observada em 1980, confirmando a tendência apontada de que a 
omissão do governo federal em relação às questões regionais e o desenho da po
lítica de desenvolvimento adotada nesse período, especialmente após 1990, ten
dem a aprofundar as diferenças entre as regiões do país. 

Diante desse quadro, avulta a importância de o governo federal retomar a dis
cussão sobre formas de superar as desigualdades regionais. Esse papel não pode 
ser repassado a qualquer outro ente federado e é condição básica para que os atri
tos dentro da Federação sejam minorados, através da promoção do ideal de igual
dade e cooperação, possibilitando um estreitamento dos laços entre os membros 
da Federação. 

Considerando a importância das desigualdades regionais dentro da Federa
ção, a discussão da questão federativa se associa ao desenho do sistema tributário 
nacional criado em 1988. Na seção seguinte abordaremos esse sistema e destaca
remos seus elementos redistributivos inter-regionais. 

Aspectos fiscais 

A questão federativa está associada, em termos concretos, à definição das 
competências de cada esfera do governo e da alocação dos recursos financeiros 
necessários à execução dessas competências. Evidencia-se, assim, o papel funda-
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mental que a questão tributária assume quando se trata do federalismo. É natural 
que assim seja, uma vez que é a disponibilidade de recursos que determina, efeti
vamente, o grau de autonomia de uma entidade federada e delimita suas compe
tências. 

Analisamos anteriormente a distribuição de competências entre as três esferas 
de governo. Agora trataremos da estrutura tributária que dá suporte a essa distri
buição. Apresentaremos inicialmente a estrutura tributária vigente, ressaltando, 
em seguida, seus pontos positivos e negativos para um regime federativo. Antes 
disso, é conveniente ressaltar que a Constituinte de 1988 ocupou-se inicialmente 
com o debate acerca da distribuição das receitas tributárias, para, em seguida, dis
cutir a alocação das competências, cronologia que acabou esvaziando essa última 
discussão 

As características esperadas do sistema tributário de uma federação estão es
treitamente ligadas aos conceitos básicos que devem reger essa forma de governo. 
Esse sistema deve fornecer os recursos necessários para que os entes federados 
cumpram suas obrigações definidas na Constituição e preservar a autonomia des
ses entes na arrecadação e definição das alíquotas a serem cobradas, assim como 
nos critérios de alocação dos recursos. Por fim, deve-se imaginar como desejável 
que o sistema tributário permita uma redistribuição de recursos em favor das uni
dades mais carentes da Federação. 

A estrutura tributária criada pela Constituição de 1988 foi montada com um 
claro propósito descentralizador, procurando atingir os objetivos acima expostos, 
por meio do aprimoramento da estrutura montada em 1967, a qual sofreu as se
guintes modificações: 

a) os impostos únicos de competência da União2 foram extintos, com a inclusão 
de sua base de cálculo na base do imposto sobre circulação de mercadorias e ser
viços (ICMS), que é um imposto estadual, com alíquotas significativamente 
maiores; 

b) o antigo imposto transmissão de bens imóveis e doações foi dividido, origi
nando o imposto de transmissão de bens intervi vos (ITBI), que passou a ser de 
competência municipal, enquanto o imposto sobre causa mortis e doações (ITCD) 
passou a ser de competência estadual; 

c) o imposto territorial rural (ITR), cuja competência era da União, manteve esse 
caráter, mas sua receita passou a ser dividida igualmente entre a União e o muni
cípio onde se situa a propriedade rural; 

2 Impostos únicos sobre combustíveis e lubrificantes, energia elélrica, transportes e comunicações 
e minerais. 
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d) foi criado o imposto sobre a venda a varejo de combustíveis (IVVC), de com
petência municipal; esse imposto, criado com caráter temporário para ser uma 
compensação pelo fim do imposto sobre serviços (ISS), o que não ocorreu, foi 
extinto em 1996; 

e) foi criado o imposto sobre operações financeiras com ouro (IOF-ouro), sendo 
o produto da arrecadação destinado ao município e ao estado onde foi realizada a 
operação, na proporção de 70 e 30%, respectivamente. 

Mudanças importantes ocorreram também na composição e nas regras de dis
tribuição dos fundos de participação de estados e municípios e na quota-parte mu
nicipal do ICMS. As principais mudanças nesses fundos foram: 

a) o Fundo de Participação dos Estados (FPE) teve sua receita ampliada para 
21,5% da arrecadação do imposto de renda (IR) e do imposto sobre produtos 
industrializados (IPI); esses recursos são alocados reservando-se para os estados 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 85% das receitas do fundo; essa 
característica redistributiva se manifesta, ainda, nos critérios de alocação interes
tadual dos recursos, que é feita de forma diretamente proporcional à população e 
inversamente proporcional à renda per capita da unidade federada; 

b) o Fundo de Participação dos Municípios (FPM) também teve sua receita 
ampliada, passando a ser composto por 22,5% dos recursos arrecadados com o 
IR e com o IPI; ao contrário do FPE, o FPM não adota critérios redistributivos na 
alocação dos recursos; estes são distribuídos de forma desigual entre os municí
pios das capitais, as cidades de porte médio e os municípios pequenos;3 

c) foram criados o Fundo Especial (FE) e o Fundo de Exportação (FEX). O FE é 
composto de 3% da arrecadação do IR e do IPI, e destina-se a financiar investi
mentos em projetos econômicos nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; o 
FEX foi criado para compensar os estados de perdas resultantes da isenção do 
ICMS sobre os produtos industriais exportados; é composto de 10% da arrecada
ção do IPI e é distribuído na proporção da participação do estado nas exportações 
manufaturadas, sendo que nenhum estado pode receber mais de 20% do fundo; 
esses recursos são divididos na proporção de 75% para os estados e 25% para os 
municípios. 

Além dos fundos mencionados, a Constituição de 1988 determinou também 
que os estados deveriam aumentar o repasse aos municípios de 20% para 25% do 

3 O fundo distribui seus recursos da seguinte forma: 10% para os municípios das capitais, 3,6% 
para municípios com mais de 152.216 habitantes e 86,4% para os outros municípios. Os municí
pios médios, além dos 3,6%, também participam da distribuição dos 86,4% destinados aos outros 
municípios. 
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valor arrecadado com o ICMS. A Constituição exigiu que 75% desses recursos 
fossem repassados segundo a participação dos municípios no valor agregado fis
cal (V AF) do estado, e os 25% restantes deveriam ser distribuídos segundo legis
lação estadual. 

A Constituição admite, ainda, a transferência voluntária de recursos possível 
entre as unidades federadas. Esse expediente foi muito utilizado no passado e aca
bou caracterizando-se como um instrumento de manipulação política de recur
sos.4 No período 1989-91 o peso dessas transferências no orçamento da União foi 
decrescente, chegando nesse último ano a cerca de 0,65% do produto interno bru
to (Pffi). Esses recursos, apesar de se destinarem basicamente à área social, edu
cação, saúde e assistência social, não são distribuídos entre os estados de forma 
contínua, o que significa que os programas financiados por eles sofrem sérios pro
blemas de continuidade. 

Do exposto pode-se concluir que a Constituição de 1988 adotou um viés cla
ramente descentralizador com relação à área tributária, privilegiando de forma 
marcante a participação das entidades subnacionais na receita pública, consoante 
com a estrutura de forças políticas existentes no Congresso Constituinte. 

A transferência de receitas para os estados e municípios pode ser vista clara
mente na tabela 3.5 Essa descentralização foi tão significativa que autores como 
Afonso (1995) apontam que a Federação brasileira se destaca, em termos interna
cionais, pelo grau de participação dos entes subnacionais na receita pública. Afon
so aponta ainda que existem diversas evidências de que o gasto dos municípios 
cresceu após 1988 exatamente nas áreas sociais mais carentes, como educação bá
sica, saúde, habitação, urbanismo e transporte. 

Tabela 3 
Receita corrente líquida por níveis de governo - 1987-91 

Nível 

União 

Estados 

Municípios 

Fonte: Afonso (1995). 

1980 

65 

25 

10 

(%) 

1988 

60 

28 

12 

1990/91 

53 

31 

16 

4 De forma ampla, todas as alocações de recursos públicos têm um caráter político. Nesse caso, a 
expressão significa que eles foram utilizados para a promoção de interesses particulares das pes
soas com acesso aos recursos. Observa-se, por exemplo, que em 1991, 70% dos recursos repassa
dos voluntariamente pela Secretaria de Desenvolvimento Regional foram destinados a Alagoas, 
estado do então presidente da República. 

S Nesta tabela deve-se considerar que os impactos da Constituição de 1988 ainda não tinham ocor
rido em sua totalidade, uma vez que o aumento das transferências para os fundos federais foi feito 
de forma gradual, terminando em 1993. 
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Outros elementos importantes para a questão federativa presentes na Consti
tuição de 1988, na medida em que apontam para a preocupação dos constituintes 
com as idéias de autonomia, igualdade e cooperação, são a idéia de compartilha
mento da receita dos impostos e a noção de que as transferências de recursos da 
União devem ter um caráter redistributivo e de equalização da renda entre estados 
e/ou regiões. Tais idéias apontam para uma federação em que haja o compartilha
mento das responsabilidades tributárias e a solidariedade entre os estados e re
giões, de forma que os membros mais ricos da Federação auxiliem, por meio das 
transferências da União, os entes federados mais carentes. 

Apesar de seus avanços, alguns problemas associados à questão federativa 
podem ser identificados no sistema tributário vigente. Em primeiro lugar, o FPM 
não incorpora, a não ser para as capitais e, em parte, para as cidades de porte mé
dio, critérios de distribuição que atuem de forma a redistribuir renda para os mu
nicípios mais pobres. Em segundo lugar, há uma inconveniente definição da 
competência do ITR, que deveria ficar a cargo dos municípios e não da União, por 
ser um imposto sobre a propriedade. Em terceiro lugar, outros fundos públicos, 
como o que distribui as quotas-partes dos municípios no ICMS, possuem um ca
ráter redistributivo apenas marginal, assumindo uma natureza mais compensató
ria. Um quarto problema é a utilização de critérios exclusivamente políticos para 
a definição das transferências voluntárias. Mesmo observando-se que a maior par
te dessas transferências se destina às regiões mais carentes, deve-se considerar 
que, dentro dessas regiões, os critérios de distribuição têm pouca base técnica. 

O quinto, e talvez o maior problema do sistema tributário criado em 1988, é 
que ele foi elaborado sem levar em conta a distribuição de competências entre as 
esferas de governo. Há uma flagrante diferença entre as atribuições da União, 
mantidas quase idênticas às competências pré-1988, e a redução da sua participa
ção nas receitas públicas. 

Para superar essa inadequação da estrutura tributária à definição de compe
tências, a União passou a utilizar as contribuições sociais, não compartilhadas 
com estados e municípios, como instrumento para aumentar suas receitas. Como 
conseqüência, o peso das contribuições na receita da União chegou a 34% em 
1994 (Abrucio & Couto, 1996). 

A percepção do governo federal é que houve uma perda de receitas sem a 
transferência de responsabilidades para estados e municípios, tornando imperati
va a redefinição das competências de cada esfera de governo, de forma a esclare
cer quais são as atividades e funções que devem ficar a cargo de cada ente 
federado (Nilson Holanda, em entrevista realizada em 1996). Subentende-se que 
nessa redefinição seriam reduzidas as competências federais e ampliadas as esta
duais e municipais, provavelmente sem alteração no volume de recursos repassa
dos a esses entes federados. Alternativamente, o governo procura reformar o 
sistema tributário com a apresentação de uma proposta de emenda constitucional 
extinguindo o IPI e criando o ICMS federal, o que contribuiria para aumentar sua 
arrecadação. 
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A análise da situação atual aponta para grandes dificuldades na adequação en
tre o sistema tributário e as distribuições de competências, para que atendam a 
uma federação minimamente equilibrada. Os desequilíbrios fiscais impõem seve
ras restrições a alterações nas transferências de recursos entre os entes federados. 
Da mesma forma, esses desequilíbrios criam elevadas resistências à transferência 
de competências e responsabilidades entre esses entes. Essas dificuldades, asso
ciadas à necessidade de se alcançar um mínimo de equilíbrio fiscal, acabaram por 
gerar um jogo não-cooperativo, no qual cada esfera tenta de todas as maneiras ma
ximizar seus ganhos financeiros e passar para os outros suas responsabilidades. 
Claro está que essa não é a melhor forma de resolver problemas federativos. Nesse 
contexto, desaparece também toda preocupação do governo federal com a questão 
dos desequilíbrios regionais, fazendo com que o ideal de cooperação entre os en
tes federados presente na Constituição de 1988 se resuma à distribuição dos recur
sos do FPE. 

Aspectos políticos 

Conforme demonstrado anteriormente, a Constituição de 1988 apresentou 
avanços significativos no que concerne aos processos de descentralização políti
co-administrativa do Estado e aperfeiçoamento do pacto federativo nacional. 

As expectativas suscitadas pelos avanços constitucionais, em termos de con
solidação de um novo pacto federativo, foram paulatinamente frustradas por 
acontecimentos sócio-políticos traumatizantes. Entre estes, sobressai o agrava
mento da crise econômica (estagf1ação), associado ao processo de crescente dete
rioração do aparelho de Estado, cada vez mais incapacitado para formular e gerir 
as políticas públicas.6 

Só ao início dos anos 90 se conseguiu produzir uma nova coalizão de forças 
capaz de liderar um acordo nacional de estabilização econômica que comportaria 
um projeto embrionário de reconstrução do Estado, associado a uma ulterior re
tomada do processo de desenvolvimento econômico e social em novas bases. 
Porém, a esta altura, a rápida transformação das condições gerais para o desenvol
vimento, especialmente a nova ordem econômica internacional globalizada, agra
vava os sentimentos de insatisfação com as limitações de numerosos dispositivos 
constitucionais que respaldavam perspectivas obsoletas de organização institu
cional do Estado: monopólios, rigidez de direitos, resquícios de nacionalismo es
tatizante etc. 

As questões federativas e de descentralização político-administrativa, como 
configuradas no texto constitucional, ficaram submersas nas turbulências da con-

6 Ressalte-se, nesse sentido, a multiplicação desmesurada de novos entes federativos, sobretudo a 
criação de centenas de novos municípios, incapazes de arcar com o ônus das competências e auto
nomias atribuídas pela Constituição. A multiplicação de municípios, agravada pelo crescente endi
vidamento dos estados, desequilibrou as tinanças públicas da Federação. 
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juntura política. Não obstante, importantes setores da sociedade, em busca de saí
das institucionais para a crise, identificaram, na revisão constitucional prevista 
pelo art. 32 do Ato das Disposições Transitórias, uma grande oportunidade para 
redirecionar o debate político nacional na perspectiva da redefinição das "regras 
constitucionais que regem as relações intergovernamentais no país" (Abrucio, 
1994: 17 e 30; Peppe & Lesbaupin, 1993:72-3). Na verdade, o resultado pífio da 
revisão constitucional demonstrou que os determinantes econômicos da prolonga
da crise do país tinham um poder de mobilização de interesses muito mais efetivo 
do que as discussões acadêmicas sobre reconstrução do pacto federativo e reali
zação de reformas administrativas orgânicas. 

Esse primado da rationale econômica fica patente na própria orientação do 
governo Itamar Franco, que teve como principal realização do seu mandato a 
aglutinação de uma equipe capaz de elaborar e implementar um plano de estabili
zação econômica - o Plano Real - consistente com os novos desafios das rea
lidades nacional e internacional. A proposta do então ministro da Fazenda 
Fernando Henrique Cardoso, totalmente sustentada sobre a consolidação da esta
bilidade econômica, em consonância com as diretrizes dos organismos financei
ros internacionais, integra uma estratégia de reconstrução do Estado, via 
"reformas estruturais" gradualistas (liberalização comercial; desregulamentações; 
privatizações; reformas previdenciária, tributária, administrativa, política etc.) no 
horizonte de implantação de um novo modelo de desenvolvimento global do país, 
sucedâneo do modelo nacional-desenvolvimentista esgotado. 

A percepção dessa alternativa de poder suscitou, em vários setores técnicos e 
intelectuais, significativos esforços de produção de propostas de transformações 
substanciais do país. Como exemplo marcante disso destacamos a retomada, ao 
longo de 1994, da missão institucional do Ipea, da Enap e de várias outras entida
des no desenvolvimento de análises e sugestões em tomo da reforma do Estado e 
outros temas estratégicos. Salta aos olhos, mais uma vez, a tentativa de canalizar 
o conjunto da discussão política pela via da descentralização intergovernamental 
e revisão do pacto federativo, medidas essenciais à reforma do Estado no Brasil. 
É precisamente este o tema do primeiro volume da coleção Subsídios para a re
forma do Estado (lpea/lbam/Enap, 1994:5). Esse documento defende a necessida
de de "uma política nacional de apoio ao processo de descentralização", que 
assuma necessariamente "a questão do desenvolvimento institucional como estra
tégia de mudança social das organizações". Para além das expectativas de grupos 
intelectuais e instituições acadêmicas, quando observamos o conjunto das arenas 
políticas da sociedade e do Estado, desde o início do governo FHC até hoje, no
vamente constatamos que os temas do pacto federativo e do reordenamento insti
tucional do Estado não lograram entrar na agenda da imensa maioria dos atores 
sociais relevantes. Na avaliação do deputado federal José Genoíno, em entrevista 
realizada em 1996, "essa questão federativa não compõe a agenda dos partidos po
líticos. Compõe a preocupação de alguns deputados de vários partidos. Em segun
do lugar, essa questão aparece tangencialmente na maioria dos partidos pelo viés 
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regionalista: bancadas do Norte, do Nordeste, do Centro-Oeste; ou, então, pelo 
viés setorialista, quando são discutidos os interesses de ruralistas, do turismo, da 
citricultura e por aí afora. Eu acho que falta aqui no Congresso Nacional a discus
são sobre o Estado. E esse Estado federado está em crise. Falta uma plataforma 
para discutir isso no concreto ( ... ) e teoricamente também". 

Caracterizando a mencionada distinção entre questões federativas tout court 
e assuntos nos quais estas se expressam tangencialmente, verificamos que o viés 
regionalista dos debates políticos contemporâneos se aglutina em tomo de pelo 
menos duas tendências. Ambas concentram suas preocupações no agravamento 
crescente das desigualdades inter-regionais, na medida em que observam as re
giões Nordeste, Norte e Centro-Oeste cada vez mais distanciadas dos mecanismos 
de modernização econômica do país, via integração dos blocos econômicos inter
nacionais, entre os quais se destaca o Mercosul. 

A primeira tendência vislumbra sobretudo a necessidade de restabelecer uma 
política federalista de fortalecimento da capacidade de intervenção direta da 
União nos processos de desenvolvimento das regiões mais fracas. A posição do 
senador Beni Veras (PSDB-CE), relator da Comissão Especial Mista sobre o De
sequilíbrio Econômico Inter-Regional Brasileiro (1993), é típica da tendência em 
questão: "Hoje, no contexto da globalização, a inserção do país no mercado inter
nacional implica o agravamento do problema regional, porque hoje o Nordeste 
precisa de um governo diferente daquele que responde ao Sul e Sudeste. Estas re
giões desenvolvidas de fato precisam de um governo mais liberal - como vem 
sendo o atual -, que deixa a economia trabalhar sozinha. O Nordeste e o Norte 
precisam de um governo que interfira ainda mais na vida econômica, um governo 
proativo: mais empresas estatais, mais iniciativas, investimentos, para criar dina
mismo na economia regional. O governo federal é cada vez menos capaz de aten
der ao problema regional do Norte e Nordeste" (entrevista realizada em 1996). 

A segunda tendência manifesta posicionamentos de parlamentares que ilus
tram a possibilidade de um enfoque regionalista mais integrado em tomo de temas 
relacionados com a questão federativa. Nos artigos e pronunciamentos coletados 
junto ao gabinete do senador Roberto Freire (PPS-PE), é freqüente a abordagem, 
pelo senador, da questão do desenvolvimento regional pela perspectiva da descen
tralização industrial. Segundo ele, faz-se necessário o estabelecimento de uma 
nova política industrial para o país, visando a dinamizar a economia do "bloco 
Norte-Nordeste", composto de "regiões deprimidas do ponto de vista econômico 
e carentes de um projeto de integração nacional". 

Para o senador, iniciativas no sentido de criar centros irradiadores de desen
volvimento econômico voltados para o desenvolvimento industrial e não apenas 
para o fomento do turismo nas regiões Norte e Nordeste são de grande importân
cia para a harmonia e o equilíbrio da Federação e para a perpetuação dos laços fe
derativos. A unidade da Federação deveria ser obtida com "políticas claras de 
integração", ou então se esgarçaria "para ceder lugar ao espírito de separatismo, 
não de todo alheio de nossa história". Para consolidar essa unidade seriam neces-
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sárias "ações concretas dos poderes públicos capazes de, respeitadas as injunções 
de mercado, induzir e redirecionar o desenvolvimento". Ressalte-se que o senador 
não propugna uma intervenção direta do Estado (fortalecimento da presença esta
tal na produção, por exemplo) para a redução das desi.gualdades regionais, mas 
aponta a necessidade da busca de alternativas que fomentem "a descentralização 
industrial e a melhor distribuição espacial dos investimentos no país". 

Dessa forma, o senador Roberto Freire afirma que essas políticas não seriam 
"compensatórias ou geradoras de favoritismo", mas voltadas para integrar econo
micamente o Brasil. Através delas, as regiões Norte e Nordeste estariam reivindi
cando "um Estado realmente federativo e que não continue como cartório dos 
grandes grupos econômicos do Sul e nem de oligarquias que se sustentam na mi
séria, nas distorções e nas dificuldades de suas respectivas regiões" (Freire, ] 996). 

Com efeito, o federalismo brasileiro continua em processo de construção no 
interior de um cenário político complexo. Há forças políticas de diversas orienta
ções partidárias que tendem a privilegiar elementos de um federalismo descentra
lizador, preocupado com o desenvolvimento da autonomia dos entes subnacionais: 
autonomia não só na execução, mas também na formulação e supervisão de políti
cas públicas. Outras forças políticas se inclinam para um federalismo de tipo me
ramente desconcentrador. Esta vertente prefere centralizar os poderes decisórios de 
elaboração e supervisão de políticas públicas no governo da União, o qual, em re
lação aos municípios e estados, apenas desconcentra (sem, efetivamente, descen
tralizar) recursos e responsabilidades pela execução das políticas públicas. 

O hibridismo ideológico da aliança político-partidária de sustentação do go
verno FHC certamente manifesta a ambigüidade que envolve a coexistência des
sas duas vertentes de federalismo. Segundo as aspirações social-democratas 
existentes no governo FHC, a inserção vantajosa do Brasil no reordenamento dos 
mercados internacionais, embora inevitável, não é um fim em si mesmo, senão um 
meio pragmático de retomada do desenvolvimento econômico-social em novas 
bases, levando em conta os imperativos de justiça social. A promoção dessa jus
tiça social teria como precondições irrecusáveis tanto a consolidação da estabili
dade econômica com a inserção do país nos mercados globalizados, quanto a 
"reconstrução de um Estado forte". Forte, não por sua velha intervenção direta no 
processo produtivo e comercial, cada vez mais transferido para a iniciativa priva
da competitiva, mas como Estado regulador e promotor de um novo modelo de 
desenvolvimento sustentado. Um Estado que, através de "reformas estruturais" 
progressivas, precisa passar por um profundo reordenamento institucional, a fim 
de modernizar sua capacidade gerencial de formulação, implementação e avalia
ção das políticas públicas essenciais (Brasil, 1995: 13-24). 

Obviamente, a ambigüidade da aliança política de sustentação do governo 
FHC suscita contínuas pressões das tendências que abordam a questão federativa 
sob o aspecto regional e setorial e que entendem que esse tema somente pode ser 
adequadamente tratado através da recuperação dos poderes políticos e econômicos 
que a União federal detinha durante o regime autoritário. Essas pressões pretendem 
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que as elites dirigentes inquistadas na administração federal e no Congresso pos
sam continuar a colocar a República a serviço de seus interesses regionais e seto
riais, indiferentes às aspirações democráticas da subcidadania que habita seus 
municípios e estados empobrecidos. Mas, na verdade, o governo central liderado 
por FHC não parece disposto a restaurar o "unionismo autoritário" e hipercentrali
zador típico do período autoritário recente (Abrucio, 1995). Aponta como mais im
portante fortalecer a União e o governo federal em termos de governance, isto é, 
capacidade de formulação e coordenação geral de políticas públicas nacionais es
senciais à construção de um desenvolvimento sustentado. Para tanto, precisa tam
bém recuperar - em contexto democrático - a liderança política do governo 
federal em face dos entes federados subnacionais. 

Parece inegável que o atual Executivo federal vem gestando um projeto de re
construção de um Estado forte, cujo núcleo estratégico, abrangendo as cúpulas 
dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, na concepção do Plano Diretor 
da Reforma do Aparelho de Estado, "é o setor que define as leis e as políticas pú
blicas e cobra o seu cumprimento ( ... ), onde as decisões estratégicas são tomadas" 
(Brasil, 1995:52). Tal setor centralizaria, portanto, no Executivo da União imensa 
parcela da autoridade e capacidade decisória. Note-se, porém, que, ao mesmo 
tempo que o plano diretor entende "por aparelho do Estado ( ... ) a estrutura orga
nizacional do Estado, em seus três poderes e três níveis (União, estados-membros 
e municípios)", quando distingue os quatro "setores do Estado" (núcleo estratégi
co, atividades exclusivas, serviços não-exclusivos e produção de bens e serviços 
para o mercado), não esclarece se as unidades subnacionais também deveriam es
truturar seus setores de núcleo estratégico e atividades exclusivas, através dos 
quais, no nível das competências estaduais e municipais, fossem também encora
jadas e capacitadas a definir leis, elaborar e supervisionar políticas públicas, além 
de regulamentar, fiscalizar e fomentar as atividades exclusivas dos estados e mu
nicípios (Brasil, 1995: 16,52-3). 

Nesse sentido, o Departamento de Reordenamento e Análise Institucional da 
Secretaria da Reforma do Estado (Ministério da Administração Federal e Reforma 
do Estado - Mare), em articulação com a Câmara de Reforma do Estado, produ
ziu um documento visando a fundamentar as atividades do Projeto Avaliação e 
Reordenamento Institucional. Este projeto, aprovado pela Câmara da Reforma do 
Estado em abril de 1996, foi concebido visando à elaboração de propostas de ade
quação organizacional do conjunto de instituições constitutivas da administração 
pública federal, por meio da verificação das finalidades, competências, da inser
ção setorial dessas instituições e da formulação de alternativas para a configura
ção de um arranjo organizacional mais compatível com as diretrizes expostas no 
documento. 

Tendo por pano de fundo a definição de um novo perfil de relacionamento en
tre Estado e sociedade civil, o novo arranjo organizacional do governo federal de
veria adequar-se às exigências emergentes "para consolidação de um Estado forte 
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na promoção de ações voltadas à proteção social, na difusão de oportunidades e 
na indução de iniciativas econômicas com vistas à inserção competitiva nos mer
cados internacionais". 

Para alcançar tais resultados, seria fundamental demarcar o perfil a ser assu
mido pela atuação do Estado (particularmente do governo federal). Este deveria 
expressar-se "em função das ênfases e das formas com as quais serão exercidas 
competências pertinentes a áreas de interesse público". Um ponto básico na de
marcação desses contornos consistiria na definição das ações que cabem à esfera 
federal, tendo em vista a importância da descentralização, para as outras esferas, 
"de serviços cuja natureza demande decisões em níveis regionais ou locais". Esse 
movimento é assumido como requisito para a racionalização do emprego dos 
recursos públicos e para o aperfeiçoamento do aparelho de Estado no governo fe
deral. Assim, a reforma do aparelho de Estado dar-se-ia também a partir da iden
tificação das esferas Oll setores de atuação nos quais caberia alocar suas 
atividades. Procedendo a essa identificação, o documento ressalta que, "no exer
cício das competências comuns, apontadas no art. 23 da Constituição (saúde, edu
cação, habitação, pobreza, poluição etc.), reserva-se adequadamente para a 
União a formulação e a avaliação das políticas, o fomento e as normas gerais, 
competindo às demais esferas a sua execução" (grifo nosso). 

Na verdade, tal distribuição de competências não aparece assim tão claramen
te ao examinarmos a letra desses dispositivos. A Constituição sequer utiliza ex
pressões como "formulação e avaliação de políticas públicas", nem tampouco 
afirma que isto seja competência exclusiva da União, reservando às demais esfe
ras apenas a sua execução. Até porque o art. 23 se refere a competências comuns 
da União, estados, Distrito Federal e municípios. 

A vertente que denominamosfederalismo descentralizado coincide, em gran
de parte, com a experiência político-administrativa que as forças democráticas 
vêm construindo no país desde o início dos anos 80, e que foi consagrada pela 
Constituição de 1988 na forma ousada de dar autonomia político-administrativa, 
financeira e fiscal aos municípios brasileiros, elevados à condição de entes fede
rados e suscetíveis de participar ativamente de um projeto federalista cooperativo 
e equilibrado. Tais forças, historicamente associadas aos novos movimentos de 
descentralização dos serviços públicos (saúde, educação, assistência social etc.), 
ultrapassam uma interpretação meramente jurisdicista da Constituição, pela qual 
a condição "autônoma" dos entes federados subnacionais contemplaria apenas 
sua capacidade própria de implementação e custeio de políticas. Ao contrário, a 
noção de autonomia defendida e praticada por tais setores é essencialmente polí
tica, exigindo, em proporção com a natureza local e estadual das competências 
constitucionais, participação direta na formulação e supervisão de políticas, não 
só de burocracias municipais e estaduais capacitadas, como também de altos índi
ces de mobilização popular organizada. Trata-se da dimensão de controle social 
propiciada pelas concepções democráticas de federalismo, com base nas quais vá
rios institutos de participação popular direta foram constitucionalizados na Carta 
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de 1988: plebiscito, referendum, emendas populares. As experiências bem-suce
didas de orçamento participativo em dezenas de municípios brasileiros governa
dos por políticos de vários partidos são o exemplo mais notório da vertente que 
estamos caracterizando. 

4. ConslderaçDes finais 

Conforme vimos, a discussão sobre o pacto federativo é essencialmente mar
cada pelo aspecto político. Nesse sentido, destaca-se a cultura centralista ainda 
marcante em nossa administração e a existência de grupos significativos que pos
suem uma visão autoritária das relações entre os entes federados, ambas respon
sáveis pelas dificuldades e retrocessos nos processos de descentralização. Diante 
desse quadro, surgem resistências à concessão de maior autonomia aos entes sub
nacionais, o que acaba resultando em uma certa paralisia na implementação de po
líticas públicas federais, já que a Constituição de 1988 efetuou uma significativa 
transferência de recursos para estados e municípios. 

Como foi visto, essa transferência de recursos foi acompanhada pela defini
ção constitucional de competências exclusivas e comuns aos estados e muni
cípios. A via das competências exclusivas permite atribuir à União a responsabi
lidade exclusiva de formular e controlar políticas públicas nacionais, como, por 
exemplo, nos campos de vigilância sanitária, controle de endemias e meio ambi
ente. Contudo, o princípio da cooperação federativa recomenda que, quanto às 
competências comuns, é melhor que a União compartilhe responsabilidades de 
formulação e controle de políticas com os demais entes federados e sociedade ci
vil, privilegiando orientações gerais em termos de princípios e diretrizes flexíveis. 
É assim que vêm evoluindo as recentes políticas públicas nacionais de saúde, as
sistência social e educação. 

Apesar de tais evoluções, não podemos deixar de buscar os princípios e dire
trizes para uma discussão mais detida sobre as bases do federalismo nacional. Em
bora aceitemos a evidência de que até agora a agenda política do governo federal 
não pôde privilegiar um encaminhamento global da questão federativa, tal fato 
não elide a necessidade de se repensar as competências de cada esfera de governo 
com base nos fundamentos do federalismo, igualdade, autonomia e cooperação. 

Neste trabalho, consideramos importantíssimo contrapor os desafios repre
sentados pelas experiências de federalismo descentralizador vis-à-vis as inclina
ções do governo federal no sentido de um federalismo meramente descon
centrador. Firma-se, assim, a grande discussão que o perpassa: quem tem e quem 
deve ter competências para elaborar e controlar as políticas públicas, consideran
do-se a conveniência de deslocar da União para os estados, municípios e instân
cias adequadas da sociedade civil a prestação direta da maior parte dos serviços 
públicos? Esse deslocamento é o caminho apontado pelos movimentos interna
cionais de reestruturação governamental dos anos 80 e 90 rumo à "reinvenção de 
governos empreendedores", orientado pela primazia das prerrogativas dos cida-
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dãos contribuintes, eleitores e consumidores. A evolução do federalismo demo
crático brasileiro, a exemplo dos EUA e outros países federativos avançados, 
parece estar recomendando o tipo de governo catalisador apreciado por Osborne 
e Gaebler (1994), e aplicável a todos os entes federados e não só à União. 

A questão acima remete diretamente à necessidade de estabelecer os limites 
das políticas nacionais pertinentes às competências comuns, de modo que, ao 
mesmo tempo que essas sejam capazes de orientar e coordenar as ações dos entes 
subnacionais, preservem suas autonomias. 

Nesse sentido, até que ponto a proposta de reforma do aparelho de Estado pro
pugnada pelo governo federal, com ênfase no modelo de administração pública 
gerencial, incorpora essas tendências mundiais no seu Plano Diretor da Reforma, 
no Projeto de A vali ação e Reordenamento Institucional e em outros programas re
formadores? 

Eventuais falhas no esforço de mudança dos paradigmas de administração pú
blica podem aprofundar a dicotomia entre a formulação e a consecução dos obje
tivos planejados. De acordo com o "paradoxo das conseqüências", de Max Weber, 
e segundo a natureza de cada política pública, a influência dos operadores e recep
tores dessas políticas quase sempre afasta os resultados das mesmas daqueles pre
vistos pelos formuladores, ponto enfatizado pela senadora Marina Silva em 
entrevista realizada em 1996. Pergunta-se: a possibilidade de minimização dos 
efeitos desse paradoxo inevitável não seria outro argumento convincente para a 
promoção, pelo governo federal, de um federalismo efetivamente mais descentra
Iizador e participativo em relação aos municípios, estados e atores da sociedade 
civil? 
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